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PROCESSO Nº 200.844-0/2025

INTERESSADO INSTITUTO  MUNICIPAL  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL 
DOS SERVIDORES DE RONDONÓPOLIS – INPRO

CONSULENTE DANILO IKEDA CAETANO 

ASSUNTO CONSULTA FORMAL

RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

SESSÃO DE JULGAMENTO 07/10/2025 – PLENÁRIO PRESENCIAL

DISCUSSÃO https://www.tce.mt.gov.br/processo/2008440/2025#/ 

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 18/2025 – PP

Ementa:  INSTITUTO  MUNICIPAL  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DOS 
SERVIDORES  DE  RONDONÓPOLIS.  CONSULTA  FORMAL.  DESPESA. 
ADIANTAMENTO.  CONCESSÃO  MEDIANTE  PIX.  REGULAMENTAÇÃO 
PRÓPRIA. CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA.
A Administração Pública pode utilizar-se da transferência de numerário via Pix 
para concessão de adiantamento a servidores, desde que haja regulamentação 
própria estabelecendo critérios, hipóteses e limites de valores, e desde que seja 
aberta conta bancária específica, a exemplo da conta tipo B, vedada a utilização 
de  contas  pessoais.  A  movimentação  deve  observar  controles  mínimos  de 
governança, como cadastro prévio de fornecedores, verificação da titularidade das 
chaves  Pix  e  conciliação  obrigatória  dos  pagamentos  com  as  notas  fiscais 
correspondentes, garantindo legalidade, rastreabilidade e adequada prestação de 
contas.

Vistos,  relatados e discutidos os autos do Processo nº  200.844-
0/2025. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 
termos dos arts. 1º, XXII, e 10, X, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso (Resolução Normativa nº 16/2021), resolve, por maioria, acompanhando o 
voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 2.939/2025 do Ministério Público de Contas, 
conhecer a  presente  Consulta;  aprovar  a Resolução  de  Consulta; e  responder  ao 
consulente que: a Administração Pública pode utilizar-se da transferência de numerário via 
Pix para concessão de adiantamento a servidores, desde que haja regulamentação própria 
estabelecendo critérios, hipóteses e limites de valores, e desde que seja aberta conta 
bancária específica, a exemplo da conta tipo B, vedada a utilização de contas pessoais; a 
movimentação deve observar controles mínimos de governança, como cadastro prévio de 
fornecedores,  verificação da  titularidade das  chaves  Pix  e  conciliação obrigatória  dos 
pagamentos com as notas fiscais correspondentes, garantindo legalidade, rastreabilidade e 
adequada  prestação  de  contas.  O  inteiro  teor  desta  decisão  está  disponível  no  site: 
www.tce.mt.gov.br.
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Vencido  o  Conselheiro  WALDIR  JÚLIO  TEIS,  que  votou  pela 
dispensa da exigência de conta bancária específica e de cadastro de fornecedores, sob o 
entendimento de que o adiantamento refere-se à movimentação de valores de pequena 
monta. 

Participaram do julgamento os Conselheiros SÉRGIO RICARDO – 
Presidente, ANTONIO JOAQUIM (videoconferência), VALTER ABANO, CAMPOS NETO e
 GUILHERME ANTONIO MALUF.

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o 
Procurador-geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 07 de outubro de 2025.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO 
Presidente

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
Relator

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador-geral de Contas
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